
 
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DO PLANO PLURIANUAL (PPA) 2026-2029 
 
ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 480/2025, QUE 
VERSA SOBRE O PLANO PLURIANUAL – PPA 
2026-2029, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 0006 
– VITÓRIA DO SUAS, SOB A 
RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 
Art. 1º Garantir a alocação de recursos para manutenção do Serviço de acolhimento 
institucional para Idosos nos anos 2027 a 2029, cuja implantação está sinalizada por 
meio do Projeto sob o código nº 1115, vinculado ao Programa 0006 – Vitória do SUAS, 
no bojo do Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029), sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º Garantir a alocação de recursos para manutenção do Programa de subsídio 
para idosos e/ou pessoas com deficiência nos anos 2027 a 2029, cuja implantação está 
sinalizada por meio do Projeto sob o código nº 1116, vinculado ao Programa 0006 – 
Vitória do SUAS, no bojo do Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029), sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 30 de outubro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda tem por finalidade garantir a alocação de recursos nos anos de 
2027 a 2029, visando à continuidade do Serviço de acolhimento institucional para 
Idosos e do Programa de subsídio para idosos e/ou pessoas com deficiência no âmbito 
do Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029), sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a fim de evitar a solução de continuidade dessas ações 
propostas pelo Poder Executivo Municipal, provendo os respectivos fundos municipais 
com os recursos necessários à sua consecução. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 30 de outubro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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